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TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 2.841.000,00 2.841.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.841.000,00 2.841.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.994, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercício 
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro de 
2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 447.348,00 

(Quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos e qua-
renta e oito reais), suplementar ao orçamento do 
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, 
observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  447.348,00
 T O T A L 1  447.348,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3913.1625 PLANEJAMENTO DE RECURSOS
 HÍDRICOS   447.348,00
  1 4 447.348,00
 T O T A L   447.348,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  447.348,00
 T O T A L 1  447.348,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 SERVIÇOS E OBRAS COMPLEM.
 BACIA DO ALT   447.348,00
  1 4 447.348,00
 T O T A L   447.348,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 447.348,00 447.348,00 0,00
TOTAL GERAL    447.348,00 447.348,00 0,00

DECRETO Nº 54.995, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza o Fundo de Solidariedade e 
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo a representar o Estado na 
celebração de convênios com entidades de 
assistência social, sediadas no Município 
de São Paulo, visando à transferência de 
recursos financeiros, a título de auxílio, 
no desenvolvimento do Projeto “Agente 
Multiplicador”

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercício 
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Fundo de Solidariedade e Desen-

volvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo 
autorizado, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da vigência deste decreto, a representar o Estado 
na celebração de convênios com entidades de assis-
tência social, sediadas no Município de São Paulo, que 
venham a constar de relações aprovadas por despacho 
governamental, publicadas no Diário Oficial do Estado, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
para a aquisição de material permanente, com a finali-
dade de desenvolver o Projeto “Agente Multiplicador”, 
cujas ações são voltadas para a geração de trabalho e 
renda.

Parágrafo único - As entidades de assistência social 
referidas no “caput” deste artigo deverão ser cadastra-
das no Sistema Pró-Social do Estado de São Paulo, nos 
termos do Decreto nº 52.803, de 13 de março de 2008.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a 
cada convênio deverá compreender as manifestações 
das áreas técnica e jurídica, observando-se o disposto 
nos artigos 5º, incisos II, IV e V, do Decreto nº 40.722, 
de 20 de março de 1996, cabendo, ainda, após a assi-
natura do instrumento respectivo, a adoção do procedi-
mento estipulado no artigo 11 do referido decreto.

Artigo 3º - O instrumento-padrão das avenças deve-
rá obedecer ao modelo do Anexo deste decreto.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da celebração 
dos convênios de que trata este decreto correrão à 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento 
do Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e 
Cultural do Estado de São Paulo, observada a disponibi-
lidade de recursos financeiros.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de novembro de 

2009.

ANEXO
a que se refere o artigo 3° do
Decreto nº 54.995, de 6 de novembro de 2009

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE 
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
DE SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CULTURAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, E A ENTIDADE                    , 
VISANDO À TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE, COM VISTA AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO “AGENTE 
MULTIPLICADOR”, VOLTADO PARA A 
GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

CONVÊNIO FUSSESP Nº             /
Aos     dias do mês de        , do ano de          , 

o Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo, com sede na Rua Ministro de 
Godoy nº 180, Parque Dr. Fernando Costa, Perdizes, 
nesta Capital, inscrito no CNPJ sob nº                     , 
neste ato representado por sua Presidente,                   , 
doravante denominado FUSSESP, nos termos da autori-
zação constante do Decreto n°                  , de       de                
de 2009, e do despacho do Governador do Estado, 
publicado no DOE de               , e a ENTIDADE             , 
com sede na Rua                              n°                   , 
inscrita no CNPJ sob o nº           , neste ato represen-
tada de acordo com o seu estatuto social, por           , 
portador(a) do R.G.                     , com inscrição no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob o nº                      , doravante denomina-
da ENTIDADE, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, 
que será regido, no que couber, pelas normas da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei 
estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, em 
conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a transferência de 

recursos financeiros, a título de auxílio, para a aquisição 
de material permanente, com vista ao desenvolvimento 
do Projeto “Agente Multiplicador”, de acordo com o 
Plano de Trabalho constante às fls.        , dos autos do 
Processo FUSSESP n°            /           , que faz parte inte-
grante do presente ajuste.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho poderá ser 
modificado para melhor adequação técnica ou finan-
ceira, mediante prévia autorização da Presidente do 
FUSSESP, fundada em manifestação justificada da ENTI-
DADE, vedada a alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos partícipes:
I - Compete ao FUSSESP:
a) repassar à ENTIDADE os recursos alocados, de 

acordo com as cláusulas quarta e quinta;
b) fiscalizar a execução do objeto deste convênio;
c) dirimir eventuais dúvidas da ENTIDADE que 

digam respeito à execução do objeto do ajuste;
d) analisar e, se for o caso, aprovar a prestação de 

contas dos recursos repassados;
II - compete à ENTIDADE:
a) realizar, direta ou indiretamente, sob sua res-

ponsabilidade, o Projeto referido na cláusula primeira, 
arcando com os encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais, comerciais, securitários e quaisquer outros 
decorrentes da execução do ajuste, ficando o FUSSESP 
livre de qualquer responsabilidade;

b) adquirir os materiais permanentes e iniciar a exe-
cução do projeto no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos recursos;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos exclusi-
vamente no objeto deste convênio;

d) disponibilizar espaço físico apropriado para 
implantação do projeto, mantendo em perfeitas condi-
ções de uso as instalações prediais;

e) disponibilizar e manter monitores para atendi-
mento dos beneficiários do projeto arcando com todas 
as despesas decorrentes;

f) fornecer o material de consumo necessário para 
a implantação do Projeto, conforme indicado no Plano 
de Trabalho;

g) ministrar os cursos previstos no plano de traba-
lho;

h) apresentar ao FUSSESP, ao término de cada 
curso, relatório das atividades desenvolvidas, sem preju-
ízo da prestação de contas final de que trata a cláusula 
sexta deste instrumento;

i) colocar à disposição do FUSSESP a documentação 
referente à aplicação dos recursos, prestando informa-
ções, sempre que solicitadas, permitindo a mais ampla 
fiscalização do desenvolvimento do objeto do presente 
ajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da Execução e da Fiscalização do Convênio
O controle e a fiscalização da execução do presen-

te convênio incumbirão, pelo FUSSESP, ao respectivo 
representante a ser indicado e, pela ENTIDADE, ao seu 
representante legal, nos termos do que dispuser seu ato 
constitutivo.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor e dos Recursos Orçamentários
O valor do presente convênio é de   R$

(                     ), dos quais R$               (                 ), 
ficarão a cargo do FUSSESP, onerando a dotação orça-
mentária do presente exercício, e R$ 
(                         ) serão de responsabilidade da ENTI-
DADE.

CLÁUSULA QUINTA
Da Liberação dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do FUSSESP serão 

repassados em uma única parcela, mediante depósito 
em conta vinculada no Banco Nossa Caixa S.A., no 
prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da assina-
tura do presente instrumento.

§ 1º - No período correspondente ao intervalo entre 
a liberação dos recursos e sua efetiva utilização, a ENTI-
DADE deverá aplicá-los, por intermédio do Banco Nossa 
Caixa S.A., em caderneta de poupança se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização dos mesmos recursos verificar-se 
em prazos menores que um mês, conforme o disposto 
no § 4º do artigo 116 da Lei federal nº 8.666/93.

§ 2º - As receitas financeiras auferidas na forma do 
parágrafo primeiro serão obrigatoriamente computadas 
a crédito do convênio e aplicadas no seu objeto, deven-
do os respectivos demonstrativos integrar a prestação 
de contas do ajuste.

§ 3º - O descumprimento do disposto nos pará-
grafos anteriores obrigará a ENTIDADE à reposição 
do numerário recebido, acrescido da remuneração da 
caderneta de poupança até a data do efetivo depósito.

CLÁUSULA SEXTA
Da Prestação de Contas
A ENTIDADE deverá apresentar sua prestação de 

contas ao FUSSESP em até 30 (trinta) dias a contar do 
encerramento do prazo previsto na cláusula sétima, 
sem prejuízo do cumprimento de suas obrigações junto 
ao Tribunal de Contas do Estado, na forma da legislação 
de regência.

§ 1º - A ENTIDADE anexará à prestação de contas 
os extratos bancários, contendo o movimento diário 
da conta, juntamente com a documentação referente à 
aplicação dos recursos financeiros.

§ 2º - As notas fiscais/faturas ou comprovantes de 
despesas efetuadas serão emitidas em nome da ENTI-
DADE e deverão conter menção ao Convênio FUSSESP 
nº                   /            .

§ 3º - O FUSSESP informará a ENTIDADE sobre 
eventuais irregularidades encontradas na Prestação de 
Contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
comunicação.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente Convênio é de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
deste instrumento.

§ 1º - Eventuais prorrogações de prazo dependerão 
de prévia aprovação do FUSSESP e serão formalizadas 
mediante termo de aditamento.

§ 2º - A eventual demora na liberação dos recursos 
ensejará a prorrogação deste convênio pelo mesmo 
número de dias de atraso, independentemente da lavra-
tura de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
O presente Convênio poderá ser denunciado, a 

qualquer tempo, mediante comunicação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será 
rescindido por infração legal ou descumprimento de 
suas cláusulas, procedendo-se, em qualquer hipótese, 
ao competente acerto de contas.

CLÁUSULA NONA
Dos Saldos Financeiros
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extin-

ção do convênio, os saldos financeiros remanescen-
tes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
FUSSESP, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, sob pena de imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável, nos termos do § 6º 
do artigo 116 da Lei federal nº 8.666/93.

Parágrafo único - A rescisão por inexecução do ajus-
te ensejará a restituição integral dos recursos recebidos, 
devidamente atualizados, a partir da data do repasse 
até a data da efetiva devolução, conforme disciplinado 
no parágrafo terceiro da cláusula quinta deste instru-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional, relacionada com 

o objeto do presente Convênio, deverá ser obrigato-
riamente consignada a participação do Estado de São 
Paulo, por meio do Fundo de Solidariedade e Desenvol-
vimento Social e Cultural do Estado de São Paulo, fican-
do vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Foro
Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado 

de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou ques-
tões relativas ao presente ajuste, não resolvidas na 
esfera administrativa, com expressa renúncia de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas que também o subscrevem.

São Paulo,          de                       de 2009
PRESIDENTE DO FUNDO DE  ENTIDADE
SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CULTURAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

Testemunhas:
1._______________________ 2.___________________
Nome: Nome:
R.G: R.G:
CPF: CPF:

DECRETO Nº 54.996, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza o Fundo de Solidariedade e 
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo a representar o Estado na 
celebração de convênios com Municípios 
do Estado de São Paulo, por meio dos seus 
Fundos Sociais de Solidariedade, visando 
à transferência de recursos financeiros, a 
título de auxílio, para o desenvolvimento de 
projetos sociais voltados à geração de renda

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercício 
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Fundo de Solidariedade e Desenvolvi-

mento Social e Cultural do Estado de São Paulo autorizado 
a representar o Estado na celebração de convênios com 
os municípios paulistas, relacionados no Anexo I deste 
decreto, por intermédio dos respectivos Fundos Sociais de 
Solidariedade, tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros para a aquisição de material permanente, com 
a finalidade de auxiliá-los no desenvolvimento de projetos 
voltados à geração de renda.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a 
cada convênio deverá compreender a manifestação da 
área técnica e atendimento ao disposto nos Decretos n° 
40.722, de 20 de março de 1996, e nº 52.479, de 14 de 
dezembro de 2007, cabendo ainda, após a assinatura 
do instrumento, a adoção do procedimento estipulado 
no artigo 11 do primeiro dos referidos decretos.

Artigo 3º - O órgão jurídico será ouvido no caso 
concreto, quando houver necessidade de dirimir dúvida 
acerca da documentação apresentada ou quanto à exe-
cução do convênio.

Artigo 4º - O instrumento-padrão das avenças deve-
rá obedecer ao modelo do Anexo II deste decreto.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da celebração 
dos convênios de que trata este decreto correrão à 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
do Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e 
Cultural do Estado de São Paulo, observada a disponibi-
lidade de recursos financeiros.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de novembro de 

2009.

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 2010 
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2010, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 27/11/2009.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  


